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ATA Nº 06/2024 

Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas, 

reuniram-se na sala de reuniões do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, sito a 

rua São João Batista, nº 2139, centro, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 

- CMAS para tratar de assuntos em relação a prestação de contas Demonstrativo Sintético 2023 

e ao repasse do PAS – Piso Único de Assistência Social. Iniciando a Secretaria de Assistência 

Social Sr. Silvana Piroli deu boas vindas e agradeceu a presença de todos. Em seguida a adjunta 

da secretaria de Assistência Social Sra. Sandra Regina Liczbinski passou a relatar do recurso, 

no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cindo mil Reais) referente ao PAS – Piso Único de 

Assistência Social, recurso liberado fundo a fundo, do Fundo Estadual de Assistência Social 

– FEAS, para execução de atividades no exercício de 2025, conforme Deliberação 59/2023 -  

CEAS, destinadas para a execução dos serviços de assistência social tipificados na Resolução n° 

109/2006 do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, bem como, na oferta de 

benefícios eventuais e ações de aprimoramento da gestão municipal de assistência social, no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Assim iniciamos o preenchimento do 

atendimento físico do SIFF juntamente com os presentes em folha impressa. Após discussões 

fica aprovada a adesão e o plano de ação do PAS 2025.  Em seguida passamos a explanar sobre 

o recurso da DELIBERAÇÃO N° 088/2024 | CEAS/PR referente ao Incentivo Qualificação 

da Estrutura para CRAS modalidade de cofinanciamento fundo a fundo para aquisição de 

materiais/equipamentos para o aprimoramento da qualidade das condições de trabalho para o 

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, devendo ser utilizado para aquisição de 

itens de capital, com o objetivo de propiciar melhorias nas condições de trabalho aos profissionais 

das unidades CRAS, bem como aos usuários dos equipamentos. Dessa forma após 

questionamentos e explicações fica aprovado o termo de adesão e o plano de ação do referido 

projeto. Em seguida foi apresentado o demonstrativo sintético da execução físico-financeira 

anual do exercício financeiro de 2023, da Execução Físico-Financeira do IGD-PBF 2023;  o 

demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do IGD-SUAS 2023 e o 

demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira do demonstrativo 

serviços/programas-2023, preenchidos pelo contador da Prefeitura Gerson Silva, na rede SUAS 

do governo federal, SUASWEB, sendo a prestação de recursos recebidos e despesas realizadas 

dos serviços e programas, recursos estes recebidos através do MDS – Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social,  Família e Combate a Fome, sendo que foi apresentado a 

prestação de contas, os gastos e a sobra a reprogramar, sendo que após explanação do 

demonstrativo foi apresentado os seguintes questionamentos para os membros, sendo:  1) O 
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Conselho acompanhou a execução do orçamento da Assistência Social? sim; 2) A execução dos 

recursos cofinanciados pela União foi realizada conforme as normas que regulamentam a 

utilização dos recursos destinados aos serviços/programas? Sim; 3) Os recursos federais 

destinados a execução dos serviços/programas foram utilizados nas finalidades estabelecidas pela 

União? Sim; 4) Os relatórios de execução orçamentária e financeira foram apresentados ao 

Conselho de forma compreensível e na periodicidade estabelecida na Lei/Decreto que 

instituiu/regulamentou o Fundo? Sim; 5) O ente cofinanciou os serviços/programas? Sim; 6) As 

equipes de referência dos serviços e programas estão compostas de acordo com o disposto na 

NOBSUAS-RH e demais normas? Sim; 7) O Conselho de Assistência Social possui livre acesso 

às documentações comprobatórias de gastos? Sim; 8) O Conselho teve algum tipo de dificuldade 

em analisar as informações prestadas pelo gestor que possam ter impactado na sua avaliação do 

Demonstrativo Sintético? Não; 9) O Conselho apreciou e aprovou a proposta orçamentária do 

Fundo de Assistência Social? Sim; 10) O Conselho avalia as despesas efetuadas no exercício 

como comprovadas, ou seja, existe documentação disponível que comprove todos os pagamentos 

efetuados? Sim; 11) Os serviços cofinanciados pela União foram ofertados à população de forma 

regular, sem descontinuidade, ou seja, durante todos os meses do ano sem interrupção? Sim; 12) 

Os recursos repassados por meio da Portaria MC nº 369, de 29 de abril de 2020, e suas alterações, 

foram executados em conformidade com a finalidade especificada? Sim; 13) Os recursos 

repassados por meio da Portaria MC nº 378, de 7 de maio de 2020, e suas alterações, foram 

executados em conformidade com a finalidade especificada? Sim; 14) Os recursos do IGD SUAS 

foram executados, respeitando sua finalidade? Sim e 2) Foram observados, na execução das 

atividades com o IGDSUAS, todos os princípios exigidos pela legislação aplicada a 

Administração Pública? Sim. Sendo assim a referida prestação de contas, demonstrativo sintético 

da execução física-financeira e reprogramação de saldo para o exercício de 2024 foram 

aprovados por todos os presentes. Dando sequência foi apresentado o plano de ação preenchido 

no sistema SUASWEB, para o exercício de 2025, visando o planejamento das ações das 

políticas do SUAS e aprimorar os serviços de maneira assertiva e estratégica, sendo o mesmo 

aprovado por todos. Ambos os documentos (Demonstrativo Sintético e Plano de Ação) ficarão 

arquivados junto com esta ata. Em seguida a Coordenadora do CRAS Thalita Onetta Muller 

realizou a leitura do Plano Municipal de Assistência Social para realizar o monitoramento das 

ações e metas e após debate foi aprovado pelos presentes. Encerradas as discussões, nada mais 

havendo a tratar, o Presidente do CMAS agradeceu a presença de todos e eu Sandra Regina 

Liczbinski encerro essa ata, que segue assinada por mim, e demais presentes. 

  


